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Processo
Número do processo: 0815890-94.2022.8.15.2001
Órgão julgador: 2º Juizado Especial Cível da Capital
Jurisdição: João Pessoa - Fóruns Cível e da Infância e Juventude
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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Partes: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (61.074.175/0001-38)

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (038.818.324-16)

Audiência

Audiência (Una Automática) designada para o dia 28/06/2022 09:15
Endereço: AV JOÃO MACHADO, sn, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 Sala:

SL 07
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Outros Documentos 578,97

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL (899) / Responsabilidade Civil (10431) / DPVAT (14694
Lei 6.194/1974 e
Contrato Susep/CEF
2/2021
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SUELIO MOREIRA TORRES (Advogado)
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